
INDICAÇÃO Nº 
1191
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à gratuidade para pessoas com deficiência no sistema de transporte intermunicipal coletivo do estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Superintendente Aracélia Lúcia Costa e pela assessora de Advocacy Anna Beatriz L.P.Leite e faz-se necessário para o cidadão com deficiência, residente em regiões mais remotas que tem a necessidade de se deslocar entre uma região e outra ou aos grandes centros urbanos, a fim de realizar um processo de habilitação, tratamento, submetendo-se a uma avaliação médica com profissionais mais especializados, ou até mesmo para ter maior acesso à educação, cultura, esporte e lazer.

Considerando o direito basilar de ir e vir, bem como a dignidade da pessoa humana; dado os gastos adicionais gerados por conta da deficiência; tomando em conta as normas constitucionais e legais nacionais e internacionais constantes e instituidoras de um sistema legal de direitos e garantias em favor das pessoas com deficiência; que a presente proposição não extrapola recursos de incentivos sociais e de acessibilidade já existentes e presentes e que o maior acesso aos meios de transportes é fator determinante para que a pessoa com deficiência tenha facilitado seu acesso à saúde, educação, cultura, esporte e atendimento de habilitação ou reabilitação dentre outros, é que se torna imprescindível esse pedido.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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